
ESTADO DO RtO GRANDE DO NORTÊ

PRETEITURÃ MUNICIPÃL DE ÃREIÃ BRANCA

!g
Abre um crédito especial no valor de cr{}
6.903r52 (seis mi1, novecentos e treis -
cru.zeiros e cincoenta e d.ois ceniavos)e,
dá outras providôncias :

O PRXTE].II]O DO I,TUNICIPIO DE ARNIÀ BRA}TCA,
f'AÇO SABER que a Câmara Ltr"lnicípa1 aprovou e eu sanciono

a seguinte lei:

Art. 19 - Iica aberto u-m c::édito especial no va -
lor de cr$ 6.903112 (seis mil, novecentos e treis cruzeiros e
cincoenta e dois centavos), destinado a, ocorrer ao pagamento ao
pessoal prestador d.e serviços avulsos a mr,rnj-cipaI-id.ade, duran-
te o corrente exercício.

Art. 29 - Constitui recursos a abertura d.o presen
te créd.ito o resuliado de anulação de d.otações orçamentárÍas.

Art. 39 - Esta ]-ei enbrará emnvigor na data de
sua publicação, revogadas as dlsposições em eontrário.

Gabinete do Prefeito irhrnicipal de Areia Branear16
de setêmbro de 1.97Q.
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